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L E I NQ 3965 / 91 

de 27 de maio de 1991 

Altera o Artigo 29 da Lei n9 
3385 / 88, estabelecendo que os 

terrenos nio edificados devem 
ser fechados com muros ou alam 
b.rados. 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Campos, 
faz saber que a Cãmara Municipal aprova e ele sa nciona e promulga 
guinte lei: 

a se 

Artigo 19 -O Ar t igo 29 da Lei n9 3385 /88 , de 
16 de setembro de 1988, passa a ter a seguinte redação : 

11 Ar t igo 29 -. Os terrenos referidos no artigo 
anterior serao fechados com muros, de alvenaria ou revestidos de concre 

to , ou alambrados, com altura mlni.ma de um metro e sessenta centlmetros e 
m~xima de um metro e oitenta centlmetros, no perTmetro abaixo descrito 11

• 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 
da sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrãrio. 

27 de maio de 19g1. 
Prefeitura Municipa l de São Jose dos Campos, 

Jose 

ro Yves 
o Municipal 

G:A..b~ 
son Vieira P~ 

e Sistema 

Registrada e pub l icada na Divisão de Formali 

zaçao e Atos da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vi nte e sete dias 
do mês de maio do ano de mil novecentos e noventa um. 

e Atos 

( Projeto de Lei. de autoria do Vereador Edison Cyborg) 

DFO/lira 


